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BS'ZADO DO PXAOÍ 
PR&r&J:TORA MUNJ:C:Z:PAL 

S&CR:&'l'AIUA KUNJ:C:tPAL DS: '-AJIDfKTE 

R.oimund~ 

P"f'cho Munlclp11I 

SSTADO DO PXAUÍ 
PREW'EJ:TORA HUNI.CXP'AL 

S:&CRl:'ZAR.XA ICUNI.CXl"AL 0& GAB.XN'&'l'& 

Dccn:10 n , 13, de 30 de maio de 2022 . 

Dispõe sobre o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano - C:MDU e e:nabclc« 

procedimento,. 

O Prnrcilo do Muu.icipio de N37..att do Piaut no uso dos iuribuiç&s que lhe Silo conferidas 

por Lei Orgã.nica do Municipio e a Lei Mu.nicipol n,;,, 2.48. de 07 de abril de 2022. decreta : 

TITULOl 

DO CONSELHO MUNICIPAi.. DE DESENVOI..VIM.ENTO UR0ANO - CMDU 

Ar1 . t • , O Co0$Clho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMOU. nos termos da Lei de 

Parc::elamcnto, Uso e Oc\1paçllo do Solo~ constitu ldo como um óraAo de cun\tcr consultivo. 

fi.scaJizndor-. de ocompanhamento e de a.s:M::UOnuncnto cm relação às polilicns urbano.'l, sem 
composto p,_'lt' 08 (oito) membros, titulares e respectivos suplentes, repnescotantes do Poder 

Púb lico e d.a sociedade civil, organiz.ados por segmentos. com direito avo~ e VC)IO. conforme 

dispoSiç.4o dcfinicb no dccrc10 de nomctt.ç:lló dos membros. 

An. 2º. Compete ao CMDU. derun: outras. u seguintes at.ribuiÇ6eS: 

1 - acompanhur u cxecuçllo d& Política de Desenvolvimento Urbano do Município veiculada 

por intcrm~io da L.ci de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo: 

[1 - iJ~bater e aprcsc=:ntar s ugestões As propostas de altcrnção d.o PliM'.K> Diretor Participativo 

e da Lei de Parc;:clamc,no. Uso e Ocupaçào do Solo; 

Ili - debater e elnborar propostas de pmjetos de lei de intt::n:sse urbanfstico e 

rcgulamé-ntaçi}e...'\ dcc()f'l"Cntcs d.a Lei de Patc-ela.mcnto. Uso e OcupáÇãO do Solo; 

JV - apreciar relatório emitido pe lo Executivo com a indiC.lçilo das nçõcs prioritárias 

previstas no Plano Diretor Pankipativo e ~pcc:ialrnente indicadas para execuç:t.o no 

e:icercicio do a,,o seguinte. identificando os: proa,amas passiveis de urern floanciad0$ e 

i.ndic::..ndo a necessidade de fontes complementares; 

V - di!:balcr as d in:Ul.Ze$ p.3ra ál'CSS públicas mun icipais: 

VI - encnminh.ir pt'Opo$l3.$ e açõe5 voltadas paro o dc,cnvolvimento urb,1no; 
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VII - cncnminha.r propostas aos órgãos munkip•is e conselhos gestores dos fundos públjcos 

municipais com o objetivo de c:,timufa.r a implcmcntaçfto das açt)es prioritã.rias contidas na 

Lei de Parcclamc..·1uo. Uso e Ocupaç-Ao do Solo. por meio da intcs,-açlo territorial dos 

invcs1ímcn1os s:e1oriois; 

Vlll - debater e apresentar sugcstõe8 às ptt.rcerias püblicas privadas quando diretamente 

relacionadas com os inswmentos rcfcrcntc5 à implcmcntoçdo d" Lei de Parcelamento. Uso 

e Ocupl\Ç.ãO do Solo; 

lX - 3naJisar re-latório anual e dcbateT plano de trabalho para o ano , ubsequeme de 

implementaçAo dos iru:trumt:ntóS indu1ores da funçllo socio.l da propriedade. elaborado pelo 

Exccuti,.,o: 

X - clabontr e aprovar seu rcgimento interno. 

§ Iº Pl.\ta cumprir suas atribuiçõe~. o CM.OU recebem relatórios unuuis de mooitoram~nlo 

da implcmcntaçD.o dúS PoUlicas Públ.icas produzidas pelo Execu1ivo ou elaboradas sob sua 

coordemtç4o. 001:1'1 dctalh"mento do, recursos e du. n:spc..-ctiva.s aplicações realizadas no 

pcdodo. 

§, 2.9 O C MUU tera o prazo de 2 (duas) reuniôc:s para apn:cin.- e deliberar sobre os itens 

prc,.,ístos neste- ~nigo e~ ca.-.o o prazo decoma Km que haja uma decisão do Co11selho. ca.bc.r:\ 

ao Prcsiden1e dar os cncruninhumcnlo8 ,1ecessArio,. 

TITULO 11 

DOS PROCEDIMENTOS 

Art. J"'. O órgão colcgiodo d.e que: rrata este decreto sen\ compos10 por: 

1- Pn:s idêoc in~ 

lt - Plenário~ 

111 - Scc.retaria E:icccutiva. 

Porâgmfo úníco. Podcnlo ser- con stituídas Comissões lntent3$, permanentes ou tcmpor.\.riH. 

pa.m o melhor andamento dos trabalhos disçiplinadc.>$ por este decreto. 

C ap(t.lo 1 

D• Praldf•cl• 

BSTAI>O 00 F':U..Oi 
PRll:.Pa%~ MON:XC::Z:PAL 

S&CRBTAJUA NUH::Z:CXPAl. DB GABXNETE 

NA%.àp 
00"'AU 

An.. 4º. A Prc.sidencUI do 6ra,1o cole.g.iOOo scri exercida pelo 8ccretArio Municip;ll de 

lnfi-acstruturoou por quecm e,-l.c d e:5ignar. 

Parágrofo (iuieo. Caberá ao Scc-rctârio Municipal de lnfracs,n,~ indicaç-Ao de um 

:substituto cm casos de au~ncia ou ímpedimento do Pruidt:.rite. 

An. s•. $Ao atribu ições da Presid~ncia! 

I - convoca.T n:un iõcs.. pttSidi- las e resolver as questôcs de ordem; 

li - aprovar~ pauta das reuni~ elaborada pela Secretaria Executivo: 

111 - s:1.1bmeter ao Plenário os assuntos eonstantes do p11.utu das reuni~!i; 

(V - dar posse áOS. tcprcscnt.mtes dos órg,ào!i e das eolidadc:, que compõem os órgftos 

colegiados~ 

V - const.1lt.ar entidades de direi1o pllblico e privado pata obtcoçAo de infonno.ções 

nccess$iria."II à:!I alividudcs e fínalidade:s do~ órgilos colcgíados: 

VI - proferir o voto de qu3fü;ladc nos casos de cmp,ue nas votações. 

C■pUulo li 

Do Plcn4rio 

A.n . 69 • É atribuição do PlenArio pr"Q(fflr voto~. pedir informações. sugerir ao Presidente o 

exame de aS5UntOS pcrtiocntcs aos órgll.os colegi.tdO!:i e, ainda. praticar ou1ros atos para o fiel 

cumprimento de suas funções. 

PvAanro único. O mandato será dr 2 (dois) anos.. sendo permitida apenas um..t (m ica 

rcconduç.Ao. 

C■pUu1o Ili 

Da Sttrclaria Eseculi"Va 

Art . '7°. A Sccn:u1ri.11 Executiva do 6Tpo colc~iado sem e:iccrcido pdaiSecretaria Municipal 

dé Obru. que fomcçcd o apoio técnico e odministrJtivo ne<:C$dt'io~ cabcndo--lhc: 

1 - cxccu1llr as runções d~ apoio técnico e ndministn,tivo aos órgão~ coleaiodo5l e promover 

o controle dos prazos; 

11 - n:giscrar a c.ntmda e movimcntaç.11<> do expediente. recepcionar demandos. pn!p,ir'úr' a 

pautn de cadn reunião e .uqu_i,.,ar para consultn os idSun1os lratados nas reuniões: 

Eiti?it?+!fiblif+ ·iifiM·Mb· Mh}I i-i ii 1190-1 dHti w;1e1 ihíltjf_ffi· ·i·E 
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Ili - elaborar os cxtro10~ e atas de reunião; 

NAZ,p DOPIAU 

IV - publicar no Diário Oficial do Municipio convocnçAo, cxtmlo das reuniões e r11:S11 hüdo 

das delibcmçõcs; 

V - elaborar relatório anu.il de o.1ividude9 rcnli.zndas; 

Vl - atender a outra:i determinações do Pres idente:. 

Capitulo IV 

Ou R r unl6es 

An. s•. A convocoçào param reuniões ordínâriaj deverá ocorrer no pn&:20 mbümo de 05 

(cinco) dias corridos de amcccdência i !i.Ua rcaJiz.açJ,o, enquanto para as reuniões 

cxt:rn.ordinúrias no prazo m(nimo de 0 2 (dois) d ias corridos. 

§ t • A convocaçAo deverá conter a pautn discr~d.3 da reunião e deverá ser publicada no 

Diário Ofici:11 do Municipio . 

§ 2" Matcl"L11 is rchnivos à ~U't.<t deliberativa da f"Cunião devel'ão ser di.$ponibilizados aos 

mcmbro8. cm formato clcn-6nico. com antecedência odnima ele 02 (dois) dias . 

An... ~- O órgão oolc&íado rcunlf'-sc--é.,, ordinariamente. de ucordo com o estabelecido cm $Cu 

calendário. se,ndo. no mínimo, a cada 2 (d(?is) mé8es e. extNtQttiinarinm,cntc, conforme a 

ncec.s.sid.3dc. 

An. 1 O. O órgão colcgiúdo de qoe trata c:$1e decreto rcunir&sc-á ço,n 3 pre:scnç.a da maioriD 

absoluta de seus membros. 

§ 1• C.:.so n.:.to seja alina,ido o quorum previsto no caput dc:JIC artigo. dccorrido5 30 (lrintó\) 

m.inuto, da hora designada. o ~ idcntc dccl.11.rnrá instalada a reunião. desde qv.c verificada 

a presença. de 1/3 (u.m terço) de seus membros, cingindo--se os lf.lbalho:s â apreciação do:$ 

tópicos d u JH'ul3 rrcvit1mcn1c pub licndn.. 

§ 2° N a úll lm a reunitlo anual. o Pn:sid~te apresem~ o calendário pam o J)fÓxirno ono. 

Art.. 11 . A s reuniões ordinárias e cxlraOf'dinérias sc.rão públicos e durttrao o te.mpo necessário 

nos seus objetivos. o critério do Pr,csidcntc. que poc:lcrli h1tff1'0m~•la.<i caso julgue 

convcn.icntc. 

An. 12. Todos os membro§ ti11.1lures 1cri10 direito a voto e dcc:IM3t'-sc•ao impedidos ou 

$Uspcitos nos casos previstos em lei. 

&BT.ADO DO PJ:.A.Ui 
VR&nJTURA MUNJC J: PAI. 

SECR&TARXA Ntnn:CJPAL DE GAB:IN&T& 
~ 00"1,il,U . 

§ 1 ° Ocorttndo qualquer d lt.S hipótcsc,i de impcdimc.nro ou s us peição objeto deste a rtigo, o 

respcclivo m embro deverá comunicá-la no Pl"'Csidcnte, que o raro con~tur Je a1a. 

§ 2º O !!luplcrnc só 1cr4 direito a voto no a~ncia. impedimento ou , uspciçào do respcc: itvo 

titulfi.r. 

An. IJ . Durante os dcbatH. qunlqucr intervcnçllo 01'3.1 será obrigatoriamecue procedida de 

solicitaç.Ro d" palavra oo Prc!l idcntc. 

§ 1• 0 8 inlere~dos no cxpedic1ne ~clm.inistrativo cm pauto pode~() requerer a palt1:vr-.a 30 

Pn:8identc. 

§ Z9 O Presidente: podcn!i fixar . se ~•cndcr oponu.nc:•. prazo não superior lo\ S (cinco) minutos 

pa.ra ma.nifciJWçtk> oral do!i membros ou i.nt.ere.s:sado!I. 

Art. 14 . Qunlqucr membro dos órgJIQ~ colegiados podcr:'.'i solic itar visLn de exped iente 

ndmi.nhurativo cm puutu. 

§ \I' Cabcn.\ ao Plenário decidir sobre o pedido de vi sta e fixar o l'C'$J)C'ciivo prmr..o, nunca 

superior a S (cinco) di:is úteis. nu h ipótese de deferimento. 

§ 2º No& casos defin idos eomo urgentes pelo Pres idente. o prazo de qu~ trnt.n o f 1 º deste 

Anigo poderá ser rcdu:zid.o a 48 (quarcntn e oito) homs. devendo o Pn:sídente• comunicar a.os: 

prcscn1cs n data e a hora dl"t próxima rcunillo pnro proisilt:,suim.ento da votnçllio. 

Art.. 1 S. Para iruLruç.40 de cxpcdiet"Jtes admini~1rutivos cm puuto ou seu julga1ncnto. os 

men1bros dos órg1ios colegiados podcrtlo solicitar o fornecimento de infonnoçõeS 

complemctu.al"C$ a q utu~ucr 6rgi\os municipais~ convertendo oju lgamcnt·o cm diligénei3. 

§ 1° A soli c itaçllo de convetstlo do j ulgamento cm dlltgl!ncia scn\ ap~nli\da .AO Pn::~idcntc. 

que c:olocar-á cm pau1u o 1nérito e a ronm1 dn dil.í1ência sugerido pura d.eliberaçllo do!I óra,llos 

col~giadM. 

§ 2° Na hipótese de se ofigumr oportun11 u consulw. a órgãos nllo pcncnccnte; D 

Adminisll'3çllo Püblica Municipal. a solieitnçlo será di.risicta ao Prcsidc-nle. que a decidirá . 

An.. 16. ~gota.das as di!U::u:!ISÕcs sobre u maleria, em julgamento, kl'õl'iO e la$ colocadM em 

volHÇi\O, ptoelamando o Prcsidenti:: o respectivo rc.sullt1do. 

§ I'° As dee-isôes dos. ótg_iios co legiados disciplinódos por cslc decreto serJo \ornada$ por 

maioria s imples de seus memb~ pres erUe:il-. c-obend.o ao Pres idente o voto de: qualidade, 

§ ~ Conclo!OO a "'olilç&J. sertí ved.ido o rctQmo ao dcb..a.tc: n::Ultivo à maté:riB sub~tanriva. 

§ 3• O vo10 vencido cmul.On de :u.;i quando rOT sollcitBdo poT seu prolator é: ~"':1"3. por este 

rel;ligido. 

~ 

ESTADO DO V:tAUÍ 
PREr&J:'l'tJRA HUNJ:CJ: PAL 

SEcRBTAR:rJ\ MIJNXCJ:PAL DB a.r.B:rNZTE 
NAU!!ftl DOPWJ 

§ 4º A s m:utri:;i.s n!lo dccididu m:a re:1.1niAo serão incluidM na pauta da n.::unjfto s ubse,que.n•c. 

n a qual scr:Dio aprccindM c:om prioridade. 

An. 17. O r-c:sult..'\do d ..t:s di!!:libcraçõcs poderá consubstanciar-se cm: 

1 - infonnuç~o: quando .se lnllàr de it.tst.ruçao. csclarccim~IO ou encaminhamento pa,:i. a 

realizuçi!lo de cmidos~ 

1] - pronunciamento: quaodo se tratar de soluçãQ Ue- expediente admini.su·utivo especifico. 

não podendo ser c:l3d3 de fonna genérica. sendo vedada 11ua eplic.uç.ilo (\ o utra.ci. situações, sem 

próviA mun ifé~UtçAo dos órgJos colcg.iados: 

111 - resoluç:rto: quando Livcr canhcr de instrução normo1ivl). podendo Kr o.plícadt1 a ca1.c>! 

s l'mi lar-e11; 

IV - despacho: quando se trntar de :uto de competência do J>rc.sidc:n1:c. 

Par.1gra.fo (inicQ. Cadn membro d os 6r_gAo.,: cc1egiudos disçiplinado!i por eslc d...-cre10 poderá 

cx1cma.r publicamente o ponto de vista da entidade por ele representada. air,da que na t"onna 

de vo10 vencido. 

An.. 18. As deliberações constarão sempre da.1 at!Ul das rcspcc1ivas reuni.õeiJ, que, sem.o 

assinadas e rubricadas pelos membros prcsc.nlcs. 

Parigmfo único. O c,ruato do resultado das deliberações será publicado ..-:m até 2 (dals) d ias 

úteis. contad0$ 3 partir do dia seguinte à reunilo. 

TITUl ,O Ili 

DO REGIMENTO l TERNO 

An. 19 - O 6rgAO colegjo:do dcvcri elaborar seu rcaimcnto interno, ó ,1m1 l csuibclccerá, dentre 

outros assuntos: 

1 - ri tos para votaç.!lo e d ~ cu~c.J dns m.atif:rias s ujeit:lS à aprcc iaçllio; 

l1 - tiros para aprccío.ção das a1a."11: de reunião; 

Ili - ritrni: n:fére,ucs 110s trabalhos das Comissôcs l.otcmELS; 

IV - us siruaçbc:$ de $Uspcição e l.mpedimcncos dos seus me,n'bl'Q!!; 

V - OU l:r&$ m.at~rias pcn:inc.ntes a $CU funcionumeoto e ~o 3ndamenlO de seus trabalhos. 

Pari.grafo ünico. Os rca,imentos internos dev11:.rlio ser aprovado$ pelo Plenário dos n:.s:pcc:1lvos 

6.-gllos (;Qleg i~dos. 

S .STADO DO P1A.UÍ 
PRl!!PZITtmA. NCN%C%PAL 

8.&C.RZ'l'AIUA NUNJ:C.IPAL D& aAB:cN'&T& 

Art.. 20. ()§ ca.sos nào prcvU:tos nc&.tc dccrclo p0dcn1o :s.cr apttciad~ e decididos pelo 

P1cnó.rio do ó'lilf\ó ,i;oleaiau:k). 1\0$ limit~s de sua compc,anci.m, ~ rcaulados por m e io de 

roitQluç::io. 

An .. 2 1. A pnfticip1lçlló nó ôrgi'IQ coleaiado SC1"á con!!ldtiradn fünçllo de relevante interesse 

püblic:o. põn§m n:.lo remunerada. 

An. 22. As des pc.:in» dcwrn:ntç:ij da ex(..,euçno dcgtc decreto corrcnlo por conta du 

d<)luç~ o rça m cntáriM próprias, s uplementadas se DC'(:C:$$.t\t io. 

An, 23. E.s1c Ocçrclo enl.m cm viaor nCII data de sua publicaç.!l.o. revogados os dispos ições 

cm c:onu-6rio. 

Gabín~tc do Prefeito Munic.ipal de N "-UI~ do Pín,ul. 3 0 de ma.io d e 2022. 

~ Ralmundo~■to Costa 

Prcfeieo Mu•.klpal 
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